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rNDrcAÇÃoN" Í +b,DE2021,.
(Ptoponente: Comissão Permanente de Cultura e Esporte)

Excelentjssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

INDICA, nos teÍmos que Íege o art. 743 do Regimento InteÍÍro desta Casa de
Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Lüz Etnesto Meyer Pereira,
Secretário Municipal de Cultura e Esporte, que realize a construção do Jardim
das Esculturas, que deve ser instalado no canteiro cenúal da Âvenida Brasil, no
úecho compreendido enúe as Ruas Raposo Tavares e fuo Negro, com a

instalação de supottes elevados do solo p^t^ a instalação de obras cedrdas por
meio de comodato pelo artista plástrco Dirceu Rosa, sem ônus para o Munrcípio.
Segue documentos, em anexo.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,29 de julho de2021,.
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Vereador/PSC/Membro

CÂruiNNA MUNICIPÂL DE CASCAVEI

Recebido e7n, c À/ crt, /,rJ'
. .- V'*\ r?r,-*+

?rotocolo ) t

5'

I
t

Pedro
- Yer.eador/PSC/Sectetário

Justificação

Dirceu Rosa, artista plástico renomado nacionalmente, pÍetende ceder cerca de
doze obras de sua autoria p^r^ o Município de Cascavel, via comodato, para criação do

Jardim das EscultuÍâs, que deve ser instalado no canteiro central da Avenida Brasil, no
úecho supracitado.

Âs obras devem ser cedidas via comodato, e regulamentado poÍ ato administrauvo
do prefeito. Âdemais, deve ser construído supoÍtes pata acornodar as peças parâ a suâ

preservação. Âinda, pedimos que o município se compÍometa em não reúar elas sob
hipótese alguma do local, e zíndareahze a construção de ptaça no local paÍa que as pessoas
possam observar e desfrutar das grandes obras do renomado artista.

Â construção do Jardim das Esculturas irá representar um ganho artístico e cultural
inestimável em nossa cidade. Âfinal, são peças cedidas gratuitamente, de um renomado
attista que possü talento impar e incomensurável. Âs esculturas i.tão abrilhantar a paisagem
de nosso Município e irão criar um novo ambiente de turismo e de desfrute artístico e

cultutal para os flossos cidadãos.

Sem mais p^t^ o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e distinta
considetação.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail

admin@ca ma racascavel.pr,gov.br
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